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CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
EMENDA MODIFICATIVA N°	/2026 AO PROJETO DE LEI N° 31/2026
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 31/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo:

ART.1° O § 2° do Art. 2° passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º A carga horária semanal dos profissionais contratados temporariamente será fixada de acordo com a necessidade da rede municipal de ensino, observados os quantitativos previstos no Anexo Único desta Lei.”

ART.2° O Art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° A remuneração dos profissionais contratados temporariamente observará os valores constantes do Anexo Único desta Lei, calculados proporcionalmente à respectiva carga horária exercida, tomando-se como referência o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, cuja atualização ocorrerá em conformidade com a legislação federal aplicável.”


Art. 3° Está Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 12 de Junho de 2026.
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JUSTIFICATIVA

			A presente Emenda Modificativa visa adequar a proposição aos princípios da segurança jurídica, da razoabilidade e da técnica legislativa, promovendo compatibilização entre a carga horária dos profissionais contratados temporariamente e a tabela remuneratória constante do Anexo Único da própria lei.

			A redação originalmente proposta estabelece como parâmetro a jornada de 20 (vinte) horas semanais e fixa valor específico de remuneração correspondente a essa carga horária. Contudo, a existência de tabela própria contemplando diferentes jornadas torna mais adequada a vinculação direta da carga horária e da remuneração aos quantitativos e valores previstos no anexo, evitando inconsistências normativas e futuras dúvidas interpretativas.

			A alteração também observa o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.308 da Repercussão Geral, segundo o qual o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério deve ser aplicado proporcionalmente à jornada efetivamente desempenhada pelo profissional da educação.

			Dessa forma, a emenda assegura maior coerência entre o texto legal e seu anexo, garante a observância da proporcionalidade remuneratória e confere maior clareza e efetividade à futura norma.[image: ][image: ]



SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 12 de Junho de 2026.



[image: ]
ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO RELATOR












[image: ]






image1.png
ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
Casa Otacilio Jurema





image2.jpeg
Alameda Dr. Sabino Rolim Guimar&es, s/n — FONE: (83) 9 9103-3525
CNPJ: 08.841.553/0001-89 — CEP: 58900-000 — CAJAZEIRAS-PB
E-mails: poderlegislativocz@gmail.com / juridico.legiscz@gmail.com / ouvidoria.legiscz@gmail.com





image3.png




